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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Decretos

██ DECRETO      Nº.  9441 ,  de  12  de 
fevereiro  de  2016

(Dispõe sobre 
a instituição da 
Campanha  de 
Mobilização Social 
“ TODOS JUNTOS 
CONTRA O Aedes 
Aegypti”  no Município 
de Votuporanga e dá 
outras   providências)

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

 
Considerando a Portaria MS 1813, de 12 de 

novembro de 2015, declara Emergência em Saú-
de Pública de Importância Nacional (ESPIN) por 
alteração de padrão de ocorrência de microcefalia 
no Brasil;

Considerando a Portaria nº 2121 de 18/12/2015 
que  Altera o Anexo I da Portaria nº 2.488/GM/MS, 
de 21 de outubro de 2011, para reforçar as ações 
voltadas ao controle e redução dos riscos em saú-
de pelas Equipes de Atenção Básica;

Considerando o Plano Nacional de Enfrenta-
mento à Microcefalia;

Considerando a diretriz geral do Sistema Na-
cional de Coordenação e Controle – SNCC/2015 
para a intensificação das ações de mobilização e 
combate ao vetor Aedes aegypti transmissor das 

doenças dengue, chikungunya e zika em cum-
primento ao Plano Nacional de Enfrentamento à 
Microcefalia;

Considerando o Plano Estadual de Combate 
contra às arboviroses do Estado de São Paulo, 
anunciado em 7 de dezembro de 2015 em conso-
nância com o Plano Nacional de Enfrentamento à 
Microcefalia, que estabelece ações intersetoriais 
e intensificação das ações de combate ao Aedes 
aegypti;

Considerando os indicadores de infestação por 
Aedes aegypti verificados pela SUCEN que apon-
tam tendência de elevação na região de São José 
do Rio Preto;

Considerando a instalação da Sala de Coor-
denação e Controle no Município de Votuporanga 
para planejamento e monitoramento das ações in-
tersetoriais e intensificação de ações de mobiliza-
ção e combate ao vetor Aedes aegypti transmissor 
das doenças dengue, chikungunya e zika;

 Considerando diante do exposto e da emi-
nente situação de epidemia de dengue em nosso 
município e considerando nacionalmente o cres-
cimento de casos de Zika vírus e Chikungunya;

  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica instituída a Campanha  de Mo-

bilização Social “TODOS JUNTOS CONTRA O 
Aedes Aegypti ”  no Município de Votuporanga, 
considerando as seguintes ações:

-  Dengue como prioridade; 
Parágrafo único :-  Sendo  ainda considerada 

como ações de forma permanente: 
I– a integração das ações das equipes de 

agente comunitário de saúde e agente de controle 
de endemias;

II – o manejo ambiental, as atividades casa a 
casa de rotina e, quando necessário, intensifica-
ção, bloqueios contra criadouros e arrastão como 
atribuição comum dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de controle de endemias.

Art. 2º. Durante a ocorrência das ações serão 
envolvidas as  seguintes secretarias municipais e 
autarquias: 

- Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Secretaria Municipal de Saúde,  secretaria Mu-
nicipal da Educação, Secretaria Municipal da Ci-
dades, Secretaria Municipal Trânsito, Transporte 
e Segurança, secretaria Municipal de Obras,  
secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Superin-
tendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga - SAEV Ambiental, Gabinete Civil – 
através da Divisão de Comunicação Social ,  fican-
do os respectivos servidores envolvidos convoca-
dos conforme necessidade de cada secretaria. 	

Parágrafo único - Ficam  ainda definida a parti-
cipação nas seguintes data e horários: 20 e 21 de 
fevereiro; 27 e 28 de fevereiro e 19 e 20 de março 
todos do anos de 2016, no horário das 9:00 às 
13:00 horas . 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação,  retroagindo seus efeitos a 12 
de fevereiro de 2016

Art. 4º Ficam  revogadas as disposições em 
contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves, 12 de fevereiro de 2 016. 

 NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARCELO MARIN ZEITUNE

Chefe de Gabinete

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Su-
pressões

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE VOTUPORANGA.
Contratada: CARVALHO GARCIA CONSTRU-

ÇÃO E EMPREENDIMENTOS EIRELI.
Objeto: Prorrogação do prazo de execução por 

mais 30 dias, a contar do dia 17/02/2016, ou seja, 
até o dia 18/03/2016.

Pregão Presencial nº 001/2016 - Processo nº 
001/2016. Assinatura: 15 de fevereiro de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 15/02/2016.
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██ SMO - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
Prefeitura do Município de Votuporanga.
Detentora da Ata: NOROMIX CONCRETO LTDA.
Objeto: Acréscimo de 25% na quantidade do elemento 01, conforme abai-

xo especificado:

LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA VALOR UNIT VALOR TO-
TAL

01 01 001.060.158 TON 500 Rejeito de usina, regulamentado aos impactos ambientais em obras civis e aos seus resídu-
os, conforme CONAMA, Resolução nº 307, de 05 de julho de 2002 - inserido no processo de 
utilização de resíduos de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) como agregado, 
numa proporção adequada.

R$ 39,50 R$ 19.750,00

Pregão Presencial nº 254/2015 - Processo nº 337/2015. Assinatura: 15 de 
fevereiro de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administra-
tiva – 15/02/2016.

██ SMS - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
Prefeitura do Município de Votuporanga.
Detentora da Ata: RZ DE OLIVEIRA DIAGNÓSTICA – EPP.
Objeto: Acréscimo de 25% nas quantidades dos elementos 01 e 03, con-

forme abaixo especificado:

LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL
01 01 001.029.087 CX 12 Tira reagente para teste de urina - cx com 100 unidades. Biopix R$ 17,84 R$ 214,08
03 03 001.047.074 KIT 20 Teste rápido de dengue, método imunocromatográfico, para detecção rápida de 

anticorpos igg/igm no soro ou plasma humano. Interpretação dos resultados de 
15 a 20 minutos. Validade mínima de 12 meses após a entrega, acondicionado 
em embalagem reforçada e apropriada para a integridade do produto; rótulo com 
nº de lote, data de fabricação, validade e procedência; registro na anvisa. Kit 
com 25 testes.

Biopix R$ 194,28 R$ 3.885,60

Pregão Presencial nº 136/2015 - Processo nº 173/2015. Assinatura: 15 de 
fevereiro de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administra-
tiva – 15/02/2016.
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Secretaria Municipal de Assis-
tência Social

Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do adolescen-
te - CMDCA

Resoluções

  


         



 


           
              



 
 
            



         


 
 
           


          






       
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
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





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







 

 

 
 
 



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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. 
Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômi-
co
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.
sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 
- São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e 
Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidarie-
dade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - 
Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.
sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segu-
rança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previ-
dência Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br
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